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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

Contrato de Prestação de Serviços nº 28/2018 – CASA
CIVIL, nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo SEI-GDF nº 00014-00002548/2018-81.

SIGGO nº 37486

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio
Anexo do Palácio do Buri� – 3º Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ sob o nº
09.639.459/0001-04, representada neste ato por SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, matrícula
GDF n° 1.671.129-7, Iden�dade n° 947.536 - SSP/DF, CPF n° 358.677.601-20, na qualidade de Secretário
de Estado da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e Sociais do Distrito Federal, e da VICE-GOVERNADORIA
DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico, Praça do Buri�, Palácio do Buri�, 2º Andar, Brasília-DF,
CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ sob o nº 07.187.000/0001-91, representada neste ato por RENATO
SANTANA DA SILVA, matrícula nº 267.098-4, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.258.358 SSP/DF,
inscrito no CPF sob o nº 602.093.991-04, na qualidade de Vice-Governador do Distrito Federal, ambos
com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, e a
empresa  PISCINAS MOTTA LTDA - EPP, CNPJ nº 00.611.418/0001-35, com sede SHIS QI 15, Bloco B,
Sobreloja 16, Lago Sul - Brasília-DF, CEP 71.600.700, representada por VICTOR ANGELO DA SILVA MOTTA,
inscrito no CPF sob o nº 436.896.717-87, portador do RG nº 2.609.439 SSP-DF, na qualidade de
Representante Legal, RESOLVEM firmar o presente Contrato, na conformidade dos elementos constantes
do Processo SEI-GDF nº 00014-00002548/2018-81, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1 - O presente Contrato obedece às condições da Dispensa de Licitação, prevista no art. 24, inciso II, da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993, do Termo de Referência (SEI-GDF nº 12478903) e da Proposta da contratada
(SEI-GDF nº 12914757).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1 - O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
limpeza, conservação e manutenção da piscina situada nas dependências da Residência Oficial do Vice-
Governador na QI 05, Conjunto 18, Casa 05, Lago Sul – Brasília - DF, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, aprovado pela autoridade competente (SEI-GDF nº
12478903). 
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo
o disposto nos arts. 6º, VIII, a e 10º, II, a da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, nas condições previstas nos itens
5 e 7 do Termo de Referência (SEI-GDF nº 12478903).

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a ser atendido à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 6.060, de 29 de dezembro de
2017, bem como em orçamentos dos exercícios seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 09101

II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.0032

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme Nota de Empenho no

2018NE00807, natureza da despesa: 3.3.90.39, emi�da em 4/10/2018, sob o evento nº 400091, na
modalidade es�ma�vo  (SEI-GDF nº 13522557).

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 – O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato;

7.2 – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n°
12.440/2011, para comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

9.1 – O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

9.2 – Informar à contratada qualquer anormalidade ocorrida no desempenho dos serviços seja por
abertura de chamado via telefônica, envio de mensagem eletrônica, ou outro meio de comunicação
disponibilizado pela Empresa Contratada;

9.3 – Designar Executor e suplente para a fiscalização e acompanhamento dos serviços, bem como o
atesto dos serviços prestados;

http://www.tst.jus.br/
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9.4 – A Vice-Governadoria reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
serviços executados não es�verem de acordo com a necessidade da contratante, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços ou correção monetária;

9.5 – Permi�r aos funcionários da contratada devidamente iden�ficados, acesso às dependências da
contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.2 – pagar os salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço;

10.3 – responder por quaisquer danos pessoais ou materiais, causados por seus empregados prestadores
de serviços;

10.4 – manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.5 – Apresentar responsável técnico com inscrição devidamente  registrada no CRQ;

10.6 – u�lizar na execução dos serviços, pessoal especializado;

10.7 - não transferir a terceiros, por qualquer forma, no todo ou em parte, os direitos e obrigações
assumidas por força do contrato;

10.8 nomear um preposto para representá-la na execução do contrato, além de disponibilizar telefones e
outros meios para comunicação e abertura de chamados, bem como o acesso ao site da Empresa;

10.9 – providenciar a entrega das faturas mensais com, no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência no
endereço SHIS QI 05,conjunto 18 casa 05 – Lago Sul – Brasília –DF;

10.10 – apresentar ao executor do contrato, os nomes dos funcionários que prestarão o respec�vo
serviço, sendo necessário a troca de algum nome já relacionado, esta deverá ser informada com
antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas;

10.12 – Realizar revisão de toda a piscina, independentemente de qualquer comunicado, da seguinte
forma:

10.12.1 – a Primeira Revisão até 10 dias após a assinatura do contrato;

10.12.2 – manter a piscina em perfeitas condições de uso, mediante as verificações necessárias,
efetuando as devidas manutenção e limpeza;

10.12.3 – os serviços e verificações a serem executados pela CONTRATADA nas dependências da
Residência Oficial do Vice-Governador deverão ser realizados em horário de expediente comercial, ou
seja, 9h às 12h e 14h às 18h, sem que isto implique em aumento de custo operacional;

10.12.4 – efetuar as devidas verificações de possível dano e entregar a piscina em perfeito estado de uso;

10.13 –  realizar a medição de PH e cloro;

10.14 – dosagem química;

10.15 – aplicação de cloro granulado;

10.16 – escovação de fundo e parede;

10.17 – aspiração;

10.18 – cloração e limpeza de bordas;

10.19 – filtragem de água e limpeza do filtro.
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10.20 - possuir e u�lizar ferramentas e produtos apropriados de 1ª qualidade na execução dos serviços;

10.21 – Demais obrigações previstas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto;

11.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

12.1 – Das Espécies

12.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pág. 05/07, alterado pelos Decretos nºs

26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e alterações posteriores:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade
da falta come�da.

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento execução do seu objeto, comportar-se modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 05 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

12.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

12.2 – Da Advertência

12.2.1 – A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e
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II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

12.3 – Da Multa

12.3.1 – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de emprenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

12.3.2 – A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993 observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

12.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
a contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

12.3.4 – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

12.3.5 – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

12.3.6 – A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto no subitem 12.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

12.3.7 – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto ser houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 12.3.1.

12.3.8 – A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 12.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

12.4 – Da Suspensão
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12.4.1 – A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela SUBSECRETARIA DE
COMPRAS GOVERNAMENTAIS, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou cópia auten�cada, de
forma defini�va.

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

12.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

12.4.3 – A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

12.4.4 – O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

12.5 - Da Declaração de Inidoneidade

12.5.1 – A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

12.5.2 – A declaração de inidoneidade prevista neste item 12.5 permanecerá em vigor enquanto perdura- 
rem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Adminis tração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

12.5.3 – A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

12.6 - Das Demais Penalidades

12.6.1 – As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS
GOVERNAMENTAIS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 12.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 12.4.3 e 12.4.4.
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12.6.2 – As sanções previstas nos subitens 12.4 e 12.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

12.7 – Do Direito de Defesa

12.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

12.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

12.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrá rio;

12.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

12.7.5 – Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.comprasnet.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública
do Distrito Federal.

12.7.6 – Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 12.2 e 12.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8 – Do Assentamento em Registros

12.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

12.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

12.9 – Da Sujeição a Perdas e Danos

12.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/2006 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

12.10 – Disposições Complementares

12.10.1 – As sanções previstas nos subitens 12.2, 12.3 e 12.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.



23/10/2018 SEI/GDF - 13550317 - Contrato de Prestação de Serviço

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16702706&infra_siste… 8/10

12.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA

13.1 - Por ocasião da celebração do Contrato, será exigida da empresa a prestação de uma das seguintes
garan�as:

I-caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�do sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; (redação dada pela Lei nº 11.079, de 30/12/2004);

II-seguro-garan�a;

III-fiança bancária.

13.2 – Caberá ao contratado optar por umas das modalidades acima no valor de R$ 120,00 (cento e vinte
reais) referente ao percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei nº 8.666/1993, art. 56, §§
1º e 2º).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei
nº 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e a
Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1 - O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993,
bem como ante a homologação de algum processo licitatório em curso, que verse sobre o mesmo objeto
versado na presente contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1 - Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1 - O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e Sociais
ou da Vice-Governadoria, designará Executores para o Contrato, que desempenharão as atribuições
previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CUMPRIMENTO AO DECRETO Nº 34.031/2012, DECRETO Nº
38.365/2017 E À LEI DISTRITAL Nº 5.448/2015
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18.1 – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto n° 34.031, de 12 de dezembro de 2012. (Parecer n°
330/2014-PROCAD/PGDF).

18.2 – Nos termos do Decreto nº 38.365/2017, de 26 de julho de 2017 e Lei Distrital n° 5.448, de 12 de
janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às
hipóteses previstas no art. 1° do mencionado diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e
Sociais, de acordo com o art. 60 da Lei n° 8.666/1993.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO

20.1 - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

Brasília / DF.

Pelo Distrito Federal:

RENATO SANTANA DA SILVA

 Vice-Governador

SERGIO SAMPAIO

Secretário de Estado da Casa Civil, Relações
Ins�tucionais e Sociais

 

 

 

Pela Contratada:

 

VICTOR ANGELO DA SILVA MOTTA

Representante Legal

 

Testemunhas:

 

CLAUDIA THEREZA ROCHA TOLENTINO BARROS

CPF: 584.389.471-15

 

JÚLIO CÉSAR DA SILVA LIMA

CPF: 941.206.411-04
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Documento assinado eletronicamente por VICTOR ANGELO DA SILVA MOTTA, Usuário Externo,
em 09/10/2018, às 16:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA -
Matr.1671129-7, Secretário(a) de Estado da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e Sociais do
Distrito Federal, em 10/10/2018, às 13:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATO SANTANA DA SILVA - Matr.0267098-4, Vice-
Governador(a) do Distrito Federal, em 15/10/2018, às 15:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA THEREZA ROCHA TOLENTINO BARROS -
Matr. 42.897-3, Coordenador(a), em 15/10/2018, às 16:22, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JÚLIO CESAR DA SILVA LIMA - Matr. 174-798-3,
Gerente de Instrução e Formalização, em 15/10/2018, às 17:08, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 13550317 código CRC= 55AA1C58.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SEÇÃO III

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO ERRATA Nº 03 DO EDITAL
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018-SECOM

PROCESSO Nº 4000.000.186/2017
A Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal (SECOM), por intermédio da
Comissão Especial de Licitação, constituída para processar e julgar a Concorrência em
epígrafe, torna pública a presente errata do Edital da Concorrência nº 01/2018-SECOM, nos
seguintes termos:
1) O Item nº 15 (Julgamento Final das Propostas) do edital, passa a ter a seguinte re-
dação:
15. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS
15.1 O julgamento final das Propostas Técnica e de Preço desta concorrência será feito de
acordo com o rito previsto no § 1º, Inciso I e § 2º, Inciso I, e II, do artigo 46 da Lei nº
8.666/1993; com observância dos itens 12 e 14 do Edital.
15.2. A classificação das Licitantes far-se-á de acordo com a média ponderada das va-
lorizações das PROPOSTAS TÉCNICA e de PREÇO, cujo cálculo da Nota Final-NF obe-
decerá a seguinte fórmula:
NF (NPT x 0,6) + (NPP x 0,4), onde:
NF Nota Final.
NPT Nota da Proposta Técnica.
NPP Nota da Proposta de Preços.
Pontuação técnica será obtida conforme item 12 deste Edital.
Pontuação de preço será obtida conforme item 14 deste Edital.
15.3. A classificação das Licitantes far-se-á em ordem decrescente das Notas Finais, sendo
declarada vencedora a licitante que obtiver maior Nota Final.
15.4. No caso de empate entre duas ou mais Licitantes, e após obedecido o disposto no § 2o
do artigo 3o da Lei nº 8.666/1993, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
2) Ratificam-se as demais disposições do edital da Concorrência nº 001/2018-SECOM

Brasília/DF, 22 de outubro de 2018.
PAULO PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 28/2018 - CASA CIVIL

PROCESSO SEI-GDF: 00014-00002548/2018-81. PARTES: VICE-GOVERNADORIA; SE-
CRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
e PISCINAS MOTTA LTDA - EPP. PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação. OBJETO:
Prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção nas dependências da Residência
Oficial da Vice-Governadoria. NOTA DE EMPENHO: 2018NE00807, de 4/10/2018. DO
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 15/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FE-
DERAL: RENATO SANTANA, Vice-Governador; SERGIO SAMPAIO, Secretário de Es-
tado. Pela CONTRATADA: VICTOR ANGELO DA SILVA MOTTA, na qualidade de
Representante Legal.

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2018 PARA AQUISIÇÃO DE BENS
PELO DISTRITO FEDERAL, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 08/2002

PROCESSO: 00151-00000731/2018-31 - DAS PARTES: ARQUIVO PÚBLICO DO DIS-
TRITO FEDERAL e a empresa INDUSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIA LTDA, CNPJ
05.655.158/0001-13. DO PROCEDIMENTO: O presente contrato obedece aos termos do
Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 058/2018 - SCG/SEPLAG, Lei nº 8.666, de
21/06/1993 e legislação vigente. DO OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de
água potável, sem gás, composição normal provenientes de fontes naturais ou de fontes
artificialmente captadas que preencham tão somente as condições de potabilidade para
região, em níveis aceitáveis pelo ministério da saúde, garrafões de 20 litros, visando atender
demanda do Arquivo Público do Distrito Federal. DO VALOR: O valor do contrato é de R$
1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 09102;
U.G: 230103; Programa de Trabalho: 13.122.6003.8517.9819; Natureza da Despesa:
33.90.30; Fonte de Recursos: 100; Nota de Empenho: 2018NE00156, emitida em
08/10/2018, sob o evento nº 400091. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência
de 12 (doze) meses. DA ASSINATURA: 18/10/2018. DOS SIGNATÁRIOS: pelo ArPDF:
JOMAR NICKERSON DE ALMEIDA - Superintendente; e pela CONTRATADA: EDUAR-
DO BARROS DE QUEIROZ RODRIGUES, na qualidade de Sócio Administrador.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2015
Processo: 0414-000811/2015 (SEI) - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRA-
TANTE e a empresa CLARO S.A, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a)
Prorrogar o prazo de vigência do contrato por até 12 (doze) meses, a partir de 30/10/2018 até
29/10/2019, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; b)
Alterar o contrato, nos termos do art. 65, inciso II, alínea b, da Lei nº 8.666/93, sem
quaisquer ônus à Administração Pública e por acordo entre as partes, para proceder à
atualização do rol de unidades administrativas atendidas com a inclusão da Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal (METRÔ/DF) e da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal (EMATER/DF); c) Dispensar o cumprimento do disposto
no item 10.25 do Termo de Referência e respectivo item 11.22 da Cláusula Décima Primeira
do Contrato nº 14/2015, conforme manifestação da Comissão Executora; d) Alterar o valor
do Contrato, nos termos do art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, por acordo entre as
partes, conforme Proposta da CONTRATADA e Carta SEI-GDF n.º 1/2018 - SEPLAG/SU-
CORP/COACE/DITEL apresentada pela área demandante, passando o contrato de R$
6.404.742,59 (seis milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e nove centavos) para a quantia de R$ 1.603.537,62 (um milhão, seiscentos e três
mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos). DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 32.101; II - Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.7897; III - Natureza da Despesa: 33.90.39; IV - Fonte de Recursos: 100,
conforme Nota de Empenho nº 2018NE01032, emitida em 02/10/2018, sob o evento nº
400092, na modalidade Estimativo. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo
entra em vigência a partir de 30/10/2018 até 29/10/2019. DA ASSINATURA: 19/10/2018.
DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, na qualidade
de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão e pela CONTRATADA:
ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA e PAULO WERTHER DE ARAÚJO,
ambos na qualidade de Procuradores da empresa.

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018

Processo: 00410-00010853/2017-93, Pregão Eletrônico n.º 0127/2017. Assinatura do 1º Ter-
mo Aditivo: 22/10/2018. Objeto: alteração da marca dos itens 34 e 36 da Ata de Registro de
Preços, de REMADI para REAL METAIS, mantidas inalteradas todas as demais cláusulas e
condições contidas no edital e na Ata de Registro de Preços. Empresa: COMERCIAL JSM
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI - ME, CNPJ: 24.938.227/0001-40. O Termo Adi-
tivo, na íntegra, será disponibilizado no Portal e-Compras, do Governo do Distrito Federal
(www.compras.df.gov.br). PAULO ROBERTO RAMOS SILVA, Diretor.

AVISO DE ABERTURA DOS PLANOS DE SUPRIMENTOS
(PLS) Nº 0135/2018, 0136/2018 e 0137/2018

A Diretoria de Registro de Preços, da Coordenação de Gestão de Suprimentos, da Sub-
secretaria de Compras Governamentais, em face do disposto no art. 3º, §1º do Decreto nº
39.103, de 06 de junho de 2018, COMUNICA a todos os órgãos do complexo administrativo
do Distrito Federal acerca da abertura dos Planos de Suprimento (PLS) nº 0135/2018,
0136/2018 e 0137/208, visando ao registro de preços para eventual aquisição de material e
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro (grupos 30.24,
30.28 e 39.79). Os órgãos interessados deverão manifestar-se, IMPRETERIVELMENTE, em
até CINCO DIAS ÚTEIS a contar da data de publicação deste comunicado, mediante
preenchimento do Formulário de Aprovação de Dimensionamento, no SEI-GDF, e da Pla-
nilha de Dimensionamento, disponível nos sítios do e-Compras (www.compras . d f . g o v. b r / p u -
blico/Prazos_legais.asp) e da Ferramenta de Informações e Suporte ao Usuário - HESK
( h t t p : / / h e s k . g d f n e t . d f . g o v. b r / C O S U P - S C G / k n o w l e d g e b a s e . p h p ? c a t e g o ry=46), conforme ins-
truções dispostas na Circular SEI-GDF n.º 51/2018 - SEPLAG/SCG/COSUP/DIRE P.

PAULO ROBERTO RAMOS SILVA
Diretor

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2018
Extrato do Contrato nº 10/2018, celebrado entre a Companhia de Planejamento do Distrito
Federal - CODEPLAN e a empresa LOCKTEC CHAVES, CARIMBOS E SEGURANÇA
EIRELI-ME, CNPJ nº.23.043.280/0001-10. Processo: 00121.0000.5873/2017-16. Objeto:
contratação de serviços de chaveiro e fornecimento de material (fechaduras e cadeados), que
especifica o Edital de Pregão nº 139/2017, para atender as necessidades desta Companhia
localizada no Edifício sede da CODEPLAN, SAM Bloco H, Edifício Sede. Nota de Em-
penho nº 2018NE00409, datada de 01/10/8018, Programa de Trabalho: 04122600385179646,
Valor: 4.828,00 (quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais).Vigência: 12 (doze) meses,
improrrogáveis, a contar da data da sua assinatura. Assinam pela CODEPLAN: Lúcio
Remuzat Rennó Júnior, Presidente, Martinho Bezerra de Paiva, Diretor Administrativo e
Financeiro. Pela LOCKTEC: MARQUENES BATISTA DE PAULA, Proprietário.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

73099821187
Realce


